
  
 

 

  

      

 

Assunto: ANULAÇÃO E REMARCAÇÃO DE 

SET NO JOGO DO DIA 28/04 ENTRE 

UNIFESP OSASCO E ED. FISICA UNINOVE 

PELO CAMPEONATO DE VÔLEI 

FEMININO 

29/4/2024. 

NOTA INFORMATIVA  02/2024 



 
 

   

 

Prezados 

 

Recebemos uma apelação da equipe de vôlei feminino da Atlética EPPEN Unifesp Osasco que, 

com provas materiais, alegava erros de Direito no primeiro set da partida contra a Ed. Física 

Uninove no dia 28/04 no CEU Heliópolis.  

 

As provas materiais foram analisadas pela a organização, pelo jurídico e pela a chefia da 

equipe de arbitragem e, diante das provas apresentadas, a organização dá o seguinte parecer: 

 

- No primeiro set da partida, realmente houveram erros comprovados da aplicação da regra do 

vôlei, influenciando diretamente no resultado (pois o set foi vencido pela a equipe da Uninove 

uma pequena diferença de pontos). Diante disso, houve prejuízo direto por erro de aplicação 

regra para a equipe da Unifesp Osasco. Como foram erros de DIREITO (e não de fato) o set 

precisa ser anulado e refeito para manter a lisura da competição; 

 

- Não consta nenhum tipo de prova ou elementos que causem prejuízo à nenhuma equipe 

durante a disputa do segundo set, sendo esse mantido com a vitória da equipe da Uninove. 

 

- O primeiro set da partida está anulado e será remarcado, em data e horário à combinar com 

as equipes e, caso a Unifesp Osasco vença esse set, o jogo irá para o 3º set. 

 

Agradecemos o apontamento da Unifesp Osasco e a organização deixa claro através desta 

nota que prezamos pela justiça e lisura das partidas e que não existe vergonha alguma em 

assumir erros, muito pelo contrário,  a vergonha seria manter o erro e prejudicar uma equipe 

devido à isso. 

 

Esse caso servirá de exemplo para futuras situações e a equipe de arbitragem já foi advertida 

para que corrija os erros e continue exercendo o excelente trabalho que exerce. 

 

 

 

Sem mais. 
Atenciosamente 

Liga InterAtléticas de São Paulo  

Registro INPI nº 925676845 

CNPJ - 33.334.922/0001-94 

 

 

 

 

 



 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

   

 


